9ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 22.04.2025

PROJETO DE LEI 822/2025 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 41/25


O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Só um minutinho, nobre Deputado Ezequiel Neiva, só um minutinho. 
Convido aqui o Deputado Jean Oliveira para proceder ao parecer. Com a palavra, Deputado Ezequiel Neiva.

O SR. EZEQUIEL NEIVA - Enquanto o nobre Deputado Jean Oliveira vai fazer o parecer, eu só gostaria de fazer uma homenagem e dar os parabéns ao nosso Pastor Nelson Luchtenberg.
No último final de semana, ele foi eleito Vice-Presidente da CGADB, Convenções Gerais da Assembleia de Deus no Brasil. É o 5º ocupando esse o cargo aqui de toda a nossa região norte.
Pastor Nelson Luchtenberg, que é o pastor-presidente da Igreja Assembleia de Deus do Estado, aliás, da capital, Porto Velho, e é também o Presidente da nossa Convenção Estadual aqui em Rondônia. Um homem muito honrado, pastor íntegro, comprometido realmente com a palavra de Deus e com a comunidade cristã, em especial com a nossa Igreja, à Igreja que eu pertenço, a Igreja Assembleia de Deus.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Com a palavra, Deputado Jean Oliveira.

O SR. JEAN OLIVEIRA – Projeto de Lei 822/2025 do Poder Executivo/Mensagem 41/25, que “Dispõe sobre a concessão de subvenção econômica à Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia – Caerd e autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeira, em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado de Finanças – Sefin, e crédito adicional suplementar por anulação, em favor da unidade orçamentária Secretária de Estado de Desenvolvimento Econômico – Sedec, até o valor de R$ 34.517.091,36, e dá outras providências.”.
Trata-se de uma transferência de recursos, autoriza a abrir de crédito suplementar para a Caerd, no valor de R$ 34.517.091,36. O objetivo é fazer um aporte para pagamento de dívidas que ao longo da existência da Caerd foram surgindo. E aí esse valor ficou um montante muito alto, mas fruto de uma negociação bem sucedida pelo Governador, esse valor veio a diminuir em um percentual significativo.
É necessário esse aporte na Companhia de Água e Esgotos para que exista uma Certidão Negativa, para que o Estado possa ficar adimplente. Portanto, somos de parecer favorável e nós pedimos aqui, além do parecer favorável, para que os parlamentares deem apoio nesse projeto.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Alguém para discutir o parecer? Não havendo, vamos à votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer.


